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Asfalto avança pela Avenida Veríssimo
de Mendonça até a altura do Bairro Ibraim

→ Vera Lúcia Maciel

Nesta semana, está sendo con-
cluído mais um trecho de pavi-
mentação asfáltica da Avenida Ve-
ríssimo de Mendonça, no Bairro 
Beira Rio.  Os trabalhos tiveram 
início no sábado, dia 16, e a Ca-
trans realizou no local todo um 
trabalho de orientação para man-
ter a fluidez do trânsito por seus 
desvios. Desta vez, a obra chega 
até a entrada do Bairro Ibraim, o 
que já soma cerca de um quilôme-
tro e meio de asfalto ao longo da 
via, a partir da Rua João Pessoa. 
A obra vem sendo realizada pela 
M&P Pavimentação, empresa do 
município mineiro de Teixeiras, 
licitada e contratada para a execu-
ção desse projeto da Secretaria de 
Obras. 

Nesta primeira etapa do projeto 
de pavimentação das principais 
vias da região central, também já 
foram asfaltados trecho da Ave-
nida Rotary, entre a esquina com 

Prefeitura ilumina a cidade com
o "Natal Luzes de Cataguases"

Cataguases brilhou ainda mais 
neste final de ano com a iniciati-
va da Prefeitura, por meio de sua 
secretaria de Cultura, que trouxe 
à cidade o evento "Natal Luzes de 
Cataguases". Celebrando a magia 
natalina, essa festividade encantou 
a comunidade local e visitantes de 
toda a região com uma decoração 
especial, com a Vila e Casa do Pa-
pai Noel e um cortejo que brilhou 
por onde passou, trazendo perso-
nagens temáticos e performances 
artísticas.

No sábado, dia 16, 2.800 crian-
ças de escolas municipais e dos 
distritos, das instituições APAE, 
Laços, dos projetos Catatau e Fe-
liz é Quem Toca participaram 
da inauguração da Vila do Papai 
Noel, imersas em brincadeiras, 
aproveitando os passeios no trio 
da alegria e deliciando-se com lan-
ches especiais. A comunidade de 
Cataguases se uniu em celebração, 
fortalecendo laços e compartilhan-
do o espírito generoso e acolhedor 
característico desta época do ano. 

Instalada na Chácara Dona Ca-
tarina, a Casa do Papai Noel se 
revelou um local mágico que rece-
beu calorosamente a comunidade, 
convidando todos a mergulhar na 
atmosfera singular e encantadora 

do Natal. Com a presença do pró-
prio Papai Noel e da Mamãe Noel, 
o espaço se transformou em um 
lugar repleto de sorrisos, sonhos e 
memórias para pessoas de todas as 
idades.

“O Natal Luzes de Cataguases 
se firma como um marco inesque-
cível neste término de ano, revigo-
rando a esperança e a alegria para 
o novo ciclo que se inicia”, disse 
o prefeito José Henriques. As ce-
lebrações natalinas em Cataguases 
contaram com o apoio das secre-
tarias municipais de Educação, 
Esporte, Desenvolvimento Social, 
Saúde, Desenvolvimento Econô-
mico, Serviços Urbanos, da Ca-
trans e com os parceiros Energisa, 
Câmara dos Dirigentes Logistas 
– CDL, Link10, Cataguases Teci-
dos, Sicredi, Luzes de Cataguases, 
Sicoob Coopemata e Supermerca-
do Morais.

Encerrando as celebrações, 
ocorreu uma Feira de Natal 
na praça Rui Barbosa, reunin-
do artesanato de alta qualida-
de, uma diversificada praça de 
alimentação, música ao vivo e 
apresentações de cantatas. O 
evento conquistou o público, 
transmitindo o verdadeiro espí-
rito natalino.

“O Natal Luzes de Cataguases se firma como um marco inesquecível neste término de 
ano, revigorando a esperança e a alegria para o novo ciclo que se inicia”

Prefeito José Henriques

a Rua Nogueira Neves até a Rua 
Valentim Pereira da Rocha, o con-
torno da Chácara Dona Catarina e 
as ruas Cleto da Rocha e Joaquim 
Augusto de Almeida, já na Vila 
Domingos Lopes. A massa asfál-
tica utilizada é do tipo usinado a 
quente, com seis centímetros de 
espessura, o que proporciona mais 
qualidade e durabilidade ao piso.

Ainda nesta semana, foi con-
cluída a pavimentação asfáltica 
da Rua Manoel Peixoto Ramos, 
situada aos fundos do Supermer-
cado Bahamas, no Centro, com 
acesso pela Rua Gama Cerqueira. 
No local, foi aplicado asfalto frio, 
mais indicado para vias com pou-
ca circulação de veículos.  A massa 
foi processada na usina de asfalto 
do Almoxarifado da Prefeitura. A 
pavimentação foi completada com 
uso de rolo compactador, o que 
também garante mais tempo de 
vida útil ao novo piso. Avenida Veríssimo de Mendonça Rua Manoel Peixoto Ramos (Vila Operária)
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PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

DECRETO LEGISLATIVO N°20/2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-

MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a autorização contida na Lei em 
vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor de R$ 
3.000,00(três mil reais) para reforço da seguin-
te dotação orçamentária:

01.031.0001.2.012 Manutenção da Procura-
doria da Mulher

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas 
3.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do crédito suple-
mentar aberto pelo artigo anterior, indica-se 
nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 
4.320/64 a anulação, no mesmo valor, da se-
guinte dotação do orçamento vigente:

01.031.0001.2.005 Manutenção das ativida-
des do Legislativo

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
 3.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a partir des-
ta data.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente
Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira 
2° Vice-Presidente
Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária
Flávio Alves de Sousa
2° Secretário
Vinícius Machado 
Tesoureiro

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊN-
CIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATA-
GUASES N. º17/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
taguases, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o Regimento Interno desta casa 
resolve:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído Ponto Facultativo no 

âmbito do Legislativo Municipal de 26 a 29 de 
Dezembro de 2023.      

Art. 2º - Revogadas disposições em con-
trário, este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cataguases, 15 de Dezembro de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
   
PORTARIA Nº 79/2023
Institui Comissão de Inventário Fisico e Fi-

nanceiro da Câmara Municipal de Cataguases 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-

PAL DE CATAGUASES – MG, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERI-
DAS PELO REGIMENTO INTERNO, E EM 
CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL,

RESOLVE :
 Artigo 1º – Nomear Comissão para Veri-

ficação e Certificação do Inventário Físico e 
Financeiro dos Valores em Tesouraria, Mate-
riais em Almoxarifado, dos Bens Patrimoniais 
Estocados, Cedidos e Recebidos em Gestão, 
das Contas Representativas do Ativo e Passivo 
do Exercicio de 2023 da Câmara Municipal de 
Cataguases.

Artigo 2º  - A Comissão de que trata o artigo 
anterior será composta de (três) membros:

Presidente:   Leonardo Pereira dos Reis
Secretária:    Marcia de Paula Martins
Membro:       Lidia da Silva Rocha Batista
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 

contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 15 de dezembro 
de 2023. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 84/2023.
Concede férias ao Servidor Público da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor Pú-

blico da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

- Mauro Lúcio Pereira de Nogueira, referen-
te ao período compreendido entre 09/04/2022 
a 08/04/2023.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 20/11/2023 a 
04/12/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 85/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-Aleksandra Novaes Caetano, referente 
ao período compreendido entre 30/06/2022 a 
29/06/2023.

 Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 22/11/2023 a 
11/12/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 86/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-   Márcia de Paula Martins, referente ao 
período compreendido entre 02/05/2022 a 
01/05/2023.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 08/01/2024 a 
17/01/2024.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 87/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

- Cláudia de Brito Vilela Silva, referente 
ao período compreendido entre 03/01/2023 a 
02/01/2024

 Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 22/01/2024 a 
05/02/2024.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 88/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

 -  Carla Teixeira Simões , referente ao 
período compreendido entre 03/01/2023 a 
02/01/2024

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 03/01/2024 a 
02/02/2024.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

 
Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 

de 2023.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-

VEIRA
Presidente
 
PORTARIA Nº 89/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-Margareth Netto Gomes, referente ao 
período compreendido entre 01/01/2023 a 
31/01/2023.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 02/01/2024 a 
31/01/2024.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 90/2023.
Concede férias a Servidora Pública da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pú-

blica da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-   Ana Lúcia Duarte Reif, referente ao 
período compreendido entre 06/04/2022 a 
05/04/2023.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 02/01/2024 a 
31/01/2024

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 91/2023.
Concede férias ao Servidor Público da Câ-

mara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

taguases, utilizando de suas prerrogativas, com 
fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias ao Servidor 

Público da Câmara Municipal do Município de 
Cataguases: 

-   Lydio Bernardes de Oliveira, referente 
ao período compreendido entre 26/05/2022 a 
25/05/2023.

Artigo 2º - O período concessivo esta-
rá compreendido entre os dias 02/01/2024 a 
31/01/2024

Artigo 3º -  Revogadas às disposições em 
contrário, esta Portaria  entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 18 de dezembro 
de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA

Presidente
 
PORTARIA Nº 92/2023
Concede  licença prêmio por assiduidade 

a servidora pública da Câmara Municipal de 

Cataguases
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerrogativas 
contidas no Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, criado pela Resolução 
nº01/94, e na Constituição Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º -  Concede licença 

prêmio por assiduidade, a pedido da servidora 
pública, Patricia da Silva Moreira, Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme artigo 2º da Lei nº 
4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata o Ar-
tigo anterior corresponde a 3/3 do 1º quinquênio do 
período de 2014 a 2019.

Artigo 2º -  O período concessivo estará compreen-
dido entre os dias 02 de janeiro de 2024 a 01 de feve-
reiro de 2024.

Artigo 3º - Revogadas às disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor     na data 
de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2023.
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATA DA 922 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º 
PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE DEZEM-
BRO DE 2023.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara Mui-
cipal de Cataguases a 922 (novecentos e vinte e duas) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legisla-
tura, sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio 
Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Romero, Stéfany Carli Oliveira. Vinicius Machado. 
Ausente o Vereador Fernando Medeiros Pereira com 
justificativa.   Início dos trabalhos às dezoito horas e 
trinta e cinco minutos, encerrando-se às vinte horas.  O 
Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invo-
cando a proteção de Deus, procedeu ao início dos tra-
balhos saudando a todos os presentes.  Em segui-
da o Presidente solicitou  a Secretária que 
fizesse leitura da Ata da Sessão anterior.  O 
Vereador Gilberto Marques Oliveira solicitou a 
dispensa da leitura da ata, por todos já terem 
conhecimento da mesma. Colocado em discus-
são e votação a solicitação foi aprovada por 
unanimidade.  O Presidente colocou em dis-
cussão e votação a Ata 921Sessão Ordinária 
realizada no dia 05 de dezembro de 2023, que 
foi aprovada por unanimidade.  O Presidente 
solicitou  a Secretária, que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Oficio datado de 
06 de dezembro de 2023, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, encaminhando Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior 2º – 2023.  
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI RE-
CEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 29/2023 – Al-
tera a Lei Municipal nº 4.903/2022, adéqua o 
Plano de Cargos e Salários do Município de 
Cataguases e cria novos cargos de Provimento 
Efetivo.  Encaminhado às Comissões Perma-
netes.  PROJETO DE RESOLUÇÃO RECE-
BIDO DO LEGISLATIVO: Nº 14/2023 – Alte-
ra dispositivos da Resolução nº 13/2022 e dá 
outras providências. MESA DIRETORA. En-
caminhado às Comissões Permanentes.  RE-
QUERIMENTOS RECEBIDOS DO LEGIS-
LATIVO: Nº 159/2023 – Requer da Mesa 
Diretora o que segue: Audiência Pública para 
tratar sobre os aterros existentes no Bairro São 
Diniz e seus impactos nas enchentes e na vida 
dos moradores. Vereador JEFERSON FREI-
TAS. Nº 160/2023 – Requer da Mesa Diretora 
o que segue: convocação da Secretária de Ser-
viços Urbanos do Munici´pio de Cataguases 
Senhor José de Alencar e do Coordenador Da-
niel Renor para esclarecimentos de processos 
licitatórios de serviços prestados pela Emprei-
teira Recrear. Vereador RICARDO DIAS. Nº 
161/2023 – Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Informações so-
bre o Processo  Administrativo de encampação 
do Poder Público Municipal dos Serviços de 
Saneamento Básico do Município de Catagua-
ses. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA. Nº 162/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre como está sendo aplicado o 
valor do incentivo financeiro adicional que to-
dos os anos a União encaminha por meio do 
Fundo Nacional de Saúde aos Municípios. Ve-
reador FELIPE RAMOS. O Presidente infor-
mou ao Plenário que os requerimentos apesar 
de serem de urgência, irão para votação na 
próxima sessão ordinária. Requerimentos en-
caminhados às Comissões Permanentes.  
EMENDAS NÃO IMPOSITIVAS APROVA-
DAS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: O Veredor 
Rogério Filho, solicitou ao Presidente que as 
emendas tanto não impositivas, quanto as im-
positivas fossem votadas em bloco. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi aprova-
da por unanimidade. Nºs 01 ao 10/2023 – A 
Emenda nº 01/2023 de autoria do Vereador Je-
ferson Freitas não prosperou devido ter recebi-
do parecer contrário da Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Contabilidade, pois a mesma 
esvazia os recursos de uma pasta relevante, no 
caso, a cultura. Não se olvida que a saúde tal-
vez seja a seara mais importante dentro de um 
orçamento público, porém não significa ser a 
única, em prejuízo de outras. Dessa forma con-
forme o Artigo 254 do Regimento Interno a 
decisão da referida comissão será definitiva, 
salvo se um terço dos membros da Câmara re-
querer ao Presidente a votação em Plenário. 
Em seguida o Presidente solicitou a Secretária 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário às Emendas Não Impo-
sitivas ao Projeto de Lei Complementar nº 
24/2023, de autoria dos Veradores: Rafael Mo-
reira, Vinicius Machado, Felipe Ramos, Fer-
nando Medeiros Pereira e Rogério Filho. Pas-
sou-se então a votação nominal: a Secretária 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável;  
a Secretária indagou como vota o Vereador Fe-
lipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Hen-
rique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma 
declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota a Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável;   a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável. O Presidente declarou que as Emendas Não 

Impositivas de nºs 02 ao 10/2023 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 24/2023  foram aprovadas em pri-
meira votação por unanimidade. Não votou o Vereador 
Fernando Mendeiros Pereira por estar ausente com 
justificativa à Sessão Ordinária. EMENDAS IMPOSI-
TIVAS APROVADAS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
Emendas Impositivas de nºs 01 ao 84/2023 – de autoria 
dos Vereadores dessa Casa Legislativa. Em seguida o 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário às Emendas Impositivas ao Projeto 
de Lei Complementar nº 24/2023, de autoria 
dos Veradores. Passou-se então a votação no-
minal: a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Sou-
za, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Flávio Al-
ves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota a Vereador Jefer-
son Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Ricardo 
Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota a Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto fa-
vorável;   a Secretária indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo decla-
rou voto favorável. O Presidente declarou que 
as Emendas Impositivas de nºs 01 ao 84/2023 
ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023  
foram aprovadas em primeira votação por una-
nimidade. Não votou  o Vereador Fernando 
Mendeiros Pereira por estar ausente com justi-
ficativa à Sessão Ordinária. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR APROVADO EM PRI-
MEIRA VOTAÇÃO DO EXECUTIVO : Nº 
24/2023 –  Estima Receita e Fixa Despesa do 
Município de Cataguases para o exercício fi-
nanceiro de 2024. Parecer da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade exarado 
pelo prosseguimento da matéria.  Em seguida o 
Presidente solicitou a Secretária que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrá-
rio ao Projeto de Lei Complementar nº 24/2023, de 
autoria do Poder Executivo, juntamente com as Emen-
das Não Impositivas e Impositivas. Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável;  a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto favorável;  a Secretá-
ria indagou como vota a Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira, a mesma declarouo voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Lei Complementar nº 24/2023 de au-
toria do Poder Executivo foi aprovado em primeira 
votação por unanimidade. Não votou o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, por estar ausente com justifi-
cativa à Sessão Ordinária.  Nada mais havendo a tratar 
o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-
-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-
-la. 

ATA DA 22 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRA-
ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19 
(DÉCIMA NONA ) LEGISLATURA, REALIZADA 
EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três, realizou-se, na Sede da Câmara 
Municipal de Cataguases a 22 (vinte e duas) Sessão 
Extraordinária, 1º Período Legislativo, 19 Legislatura, 
sob a Presidência do Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veria, Presidente, com a presença dos Vereadores: Feli-
pe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando Medeiros 
Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira,  Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira, Vinicius Machado. Assistiram de forma re-
mota os Vereadores Fernando Medeiros Pereira e Je-
ferson Freitas.   Início dos trabalhos às nove horas e 
quinze minutos, encerrando-se às nove horas e cin-
quenta minutos. O Presidente  Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, proce-
deu ao início dos trabalhos saudando a todos os 
presentes.  O Presidente solicitou a Secretária que 
procedesse a leitura da Ata da Sessão Anterior. O Vere-
ador Flávio Alves Sousa solicitou a dispensa da leitura 
das Atas por todos já terem conhecimento das mesmas. 
Colocada a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade.  Colocadas as Atas 922 
Sessão Ordinária realizada no dia 11 de dezembro e a 
Ata 21 Sessão Extraordinária realizada no dia 11 de 
dezembro em discussão e votação, foram aprovadas 
por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMEN-
TAR DO EXECUTIVO REJEITADO EM PRIMEIRA 
VOTAÇÃO: Nº 28/2023 - Dispõe sobre alterar o artigo 
1º da Lei Municipal 4.949/2023 que criou o Cargo de 
Cirurgião Dentista Endodontista. Parecer da Procura-
doria do Legislativo, exarado pela ilegalidade e incons-
titucionalidade, uma vez que o projeto não veio acom-
panhado da estimativa de impacto orçamentário 
finacneiro exigida pelo Artigo 16 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, portanto a presente proposição não 
cumpriu com a determinação constante no Artigo 113, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Antes da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
exarar o parecer, o Presidente da mesma, Vereador Ra-
fael Moreira solicitou da Presidência a suspensão da 
sessão por cinco minutos para que possam exarar o 
parecer oral. O Presidente acatou a solicitação do Vere-
ador e nomeou como Membro ad-hoc o Vereador Mar-
cos Costa, uma vez que o titular da Comissão, Verea-
dor Silvio Romero estava ausente à Sessão. Retornando 
a Sessão o Presidente solicitou o parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação sendo exarado pela 
ilegalidade e inconstitucionalidade da matéria, tendo 
voto contrário do Vereador Vinicius Machado. O Presi-
dente solicitou a Secretária que procedesse a chamada 
nominal para votação e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse favorável ou contrário ao Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Passou-
-se então a votação nominal.  a Secretária indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretaria indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 

declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto contrário; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo de-
clarou voto contrário; a Secretária indagou como vota 
a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou 
voto contrário; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodri-
go Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que o Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado pela ilegalida-
de e inconstitucionalidade  ao referido projeto foi rejei-
tado. Não votou o Vereador Silvio Romero por estar 
ausente com justificativa. Parecer da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade exarado pelo pros-
segimento da matéria. Colocado o mesmo em discus-
são e votação foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida o Presidente solicitou a Secretária que fizesse 
a chamada nominal para primeira votação do Projeto 
de Lei Complementar nº 28/2023 de autoria do Poder 
Executivo e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complemen-
tar nº 28/2023 de autoria do Poder Executivo.  Passou-
-se então a votação nominal: a Secretária indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodri-
go Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto contrário; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto contrário. 
O Presidente declarou que o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 28/2023 de autoria do Poder Executivo foi 
rejeitado em primeira votação.  Não votou o Vereador 
Silvio Romero por estar ausente com justificativa. 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR DO EXECUTIVO APROVADO EM PRI-
MEIRA VOTAÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Nº 
29/2023 – Altera a Lei Municipal nº 4.903/2022, ade-
qua o Plano de Cargos e Salários do Município de Ca-
taguases e cria novos cargos de Provimento Efetivo. 
Parecer da Procuradoria do Legislativo pela legalidade 
e constitucionalidade. Não houve parecer das Comis-
sões Permanentes. O Presidente solicitou a Secretária 
que fizesse a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Substitutivo ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 29/2023 de autoria do Poder Executivo .  
Passou-se então a votação nominal: a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária indagou como vota 
a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador Rodri-
go Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que o Substitutivo ao Projeto de 
Lei Complementar nº 29/2023 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovado em primeira votação por una-
nimidade.  Não votou o Vereador Silvio Romero por 
estar ausente com justificativa. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, deu por encerrada a Sessão Extraordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária, lavrei 
a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assi-
ná-la. 

QUARTO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 04/2022 
CONTRATADA: 3WLINK INTERNET LTDA 

EPP.
CNPJ: 11.110.278/0001-38.
OBJETO: Contratação de empresa para acesso à 

internet por meio de banda larga em fibra óptica, com 
06 (Seis) planos de 200 MBPS sendo 02(dois) com IP 
fixo, e 01 (um) plano de 50 MBPS.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pa-

gará a contratada a importância mensal de R$ 921,21 
(Novecentos e vinte e um reais e vinte e um centavos).

Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do 

Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro 

de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente

PRIMEIRO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 07/2023.
CONTRATADA: F.O.C Engenharia Limitada
 CNPJ: 41.347.958/0001-30
OBJETO Contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de Engenharia Civil com En-
genheiro com experiência comprovada de no mínimo 
cinco anos em obras públicas, para acompanhamento 
e fiscalização de obras e serviços de engenharia do 
Município, bem como emissão de parecer técnico e 
assessoramento para a Comissão de Obras e Serviços 
Públicos da Câmara Municipal de Cataguases.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos reais) 

por Laudo.
Dotação Orçamentária:
01.031.0001.2.005- Manutenção das Atividades do 

Legislativo
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

SEGUNDO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 09/2022 
CONTRATADA: DANIEL BONZI FACHINI 

GOMES
CNPJ: 15.686.572/0001-43.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 

uma vaga de estacionamento para o veículo Oficial da 
Câmara Municipal de Cataguases.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pa-

gará a contratada a importância mensal de R$ 165,00 
(cento e sessenta e cinco reais).

Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do 

Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro 

de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

TERCEIRO TERMO ADITIVO
 CONTRATO 
03/2022.
CONTRATADA: J & T CARTUCHOS INFOR-

MÁTICA CATAGUASES.
CNPJ: 09.688.360/0001-00.
OBJETO: Contratação de empresa de franquia de 

08 (oito) equipamentos do tipo impressora/copiadora 
multifuncional laser Samsung M 4070, com funciona-
mento em rede intranet de propriedade da contratada.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pa-

gará a contratada a importância mensal de R$ 823,00 
(oitocentos e vinte e três reais) 

Dotação Orçamentária:
.01.031.0001-2006-Manutenção das Atividades do 

Legislativo
.0017.3390.39.-Outros Serviços de Terceiro de 

Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

PRIMEIRO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 06/2023.
CONTRATADA: Priscila Ferreira Barbosa.
CNPJ: 46.566.240/0001-59
OBJETO: Contratação de empresa Especializada 

em prestação de serviço de Assessoramento em Comu-
nicação Institucional, com marketing digital, criação 
de conteúdo, social mídia, entrevistas, produção de 
matérias para o site, com acompanhamento de profis-
sional com ensino superior em jornalismo. 

Período: 01/01/2024 a 31/03/2024.
Valor total do Contrato: 13.016,66 (Treze Mil e De-

zesseis reais e sessenta e seis centavos)
Dotação Orçamentária:
Projeto atividade 2.002 Divulgação dos atos do 

Legislativo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa ju-

rídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

SEGUNDO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 01/2023.
 CONTRATADA: AML ASSISTÊNCIA MÉDICA 

LEOPOLDINENSE EIRELLI-ME
CNPJ: 65.248.650/0002-87   
OBJETO: Prestação, aos beneficiários, referente à 

prestação de serviço de assistência   médica   relacio-
nada   à   área   de   segurança e   medicina do trabalho, 
compreendendo os exames pré-funcionais, admissio-
nais, periódicos e demissionais, bem assim exames 
relativos à mudança de função e retorno ao trabalho, 
elaboração do PCMSO, PGR, LTCAT, LITP, envio das 
informações de SST para e-social.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: R$ 9,50 (Nove Reais e cinquenta centavos) 

por funcionário mês.
Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades 

do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços de terceiros de 

pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 CONTRATO 
10/2022.
CONTRATADA: HOMECARD LTDA.
CNPJ: 13.981.150/0001-75
OBJETO: Desenvolvimento e manutenção de We-

bsite.
Período: 01/01/2024 a 01/04/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pa-

gará a contratada a importância mensal de R$ 236,66 
(duzentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos)

Dotação Orçamentária:
01 031 0001 2011 – Manutenção do site do legis-

lativo
33.90.39.0000-Outros Serviços de Terceiros de 

Pessoa Jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 01/2020.
NONO TERMO ADITIVO
CONTRATADA: LEANDRO MOTINHO MI-

RANDA.
CNPJ: 30.415.669/0001-05
OBJETO: Empresa especializada em Prestação de 

Serviços e Manutenção de PABX Intelbras 141 com 
mesa digital Intelbras, bem como em toda parte inte-
grante de sistema de PABX instalados nas dependên-
cias da contratante.

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pa-

gará a contratada a importância mensal de R$ 390,07 
(trezentos e noventa reais e sete centavos) 

Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do 

Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro 

de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 20 de Dezembro de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente

TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO 02/2022.
CONTRATADA: DANIELA AMORIM MACHA-

DO 
CNPJ: 03.177.619/001-64
OBJETO: Fornecimento de Pão Francês conforme 

cláusula primeira do contrato.   
Período:01/01/2024 a 01/03/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante paga-

rá a contratada a importância de R$ 9,75 (Nove Reais 
Setenta e Cinco Centavos) o Quilo.

Dotação Orçamentária:
?01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades 

do Legislativo
.13 33 9030 0000 00 – Material de consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 20 de Dezembro de 2024.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.997 de 20 de dezembro de 2023.
Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Sanitária e In-

dustrial de Produtos de Origem Animal no Município 
de Cataguaseses

O povo do Município de Cataguases MG, através 
de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica criado o Serviço de Inspeção Muni-
cipal de Produtos de Origem Animal de  Cataguases 
– SIM , vinculado à Secretaria Municipal de Agricul-
tura ou órgão equivalente, com jurisdição em todo o 
território municipal, com fundamento no art. 23, inciso 
II, combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII da 
Constituição Federal, e em consonância com o dis-
posto nas Leis Federais Nº 1283 de 18 de dezembro 
de 1950 e Nº. 7889 de 23 de novembro de 1989, que 
será o responsável pela inspeção higiênico sanitária e 
tecnológica dos produtos de origem animal em todo 
o território municipal, sendo doravanteestabelecida 
a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto 
de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de 
origem animal, comestíveis, sejam ou não adiciona-
dos de produtos vegetais, preparados, transformados, 
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados 
e em trânsito.

Art.2º - São sujeitos à inspeção, reinspeção e fisca-
lização prevista nesta Lei: 

a) os animais destinados à matança, seus produtos e 
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subprodutos e matérias primas; 

b) o pescado e seus derivados; 
c) o leite e seus derivados; 
d) o ovo e seus derivados; 
e) os produtos das abelhas e seus res-

pectivos derivados. 
 Art.3º -  A fiscalização, de que trata 

esta lei, far-se-á: 
I - nas propriedades rurais fornece-

doras de matérias-primas destinadas à 
manipulação ou ao processamento de 
produtos de origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebam 
as diferentes espécies de animais previs-
tos na legislação para abate ou industria-
lização;

III - nos estabelecimentos que rece-
bam o pescado e seus derivados para 
manipulação, distribuição ou industria-
lização;

IV - nos estabelecimentos que pro-
duzam e recebam ovos e seus derivados 
paradistribuiçãoou industrialização;

V - nos estabelecimentos que recebam 
o leite e seus derivados para beneficia-
mento ou industrialização;

VI - nos estabelecimentos que ex-
traiam ou recebam produtos de abelhas 
e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização;

VII - nos estabelecimentos que rece-
bam, manipulem, armazenem, conser-
vem, acondicionem ou expeçam maté-
rias-primas e produtos de origem animal 
comestíveis, procedentes de estabeleci-
mentos registrados; 

Art.4º - É expressamente proibida, em 
todo o território municipal, para os fins 
desta lei, a duplicidade de fiscalização 
industrial e sanitária em qualquer esta-
belecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal.

Art.5º - A inspeção sanitária e indus-
trial, conforme Art. 1º desta Lei, será de 
responsabilidade exclusiva do Médico 
Veterinário oficial, em conformidade 
com a Lei Federal 5.517/68.

Parágrafo Único – O Serviço de Ins-
peção Municipal deverá ser coordenado 
por médico veterinário oficial.

Art.6º - Nos estabelecimentos de aba-
te de animais, é obrigatório a inspeção 
sanitária e industrial, em caráter perma-
nente, a fim de acompanhar a inspeção 
ante mortem, postmortem e os procedi-
mentos e critérios sanitários estabeleci-
dos em regulamento específico munici-
pal ou do consórcio municipal, e quando 
não estiver estabelecido, será utilizada a 
legislação federal pertinente.

Parágrafo único - Nos estabelecimen-
tos de que trata o caput, a Inspeção deve 
ser realizada por Médico Veterinário ce-
dido pelo Munícipio ao SIM- CIMPAR, 
e este obrigatoriamente deve estar vin-
culado ao município através de concurso 
público ou processo seletivo simplifica-
do.

Art.7º - Nas unidades de estocagem, 
manipulação e industrialização de pro-
dutos de origem animal, a inspeção e a 
fiscalização se dará em caráter periódico, 
devendo, estes atender os procedimentos 
e critérios sanitários estabelecidos em 
regulamento específico municipal ou do 
consórcio municipal, e quando não esti-
ver estabelecido, será utilizada a legisla-
ção federal pertinente.

Art.8º - Nenhum estabelecimento 
industrial ou entreposto de produtos 
de origem animal poderá funcionar no 
Município de Cataguasessem que esteja 
previamente registrado no órgão compe-
tente para a fiscalização da sua atividade.

Art.9º - Ficará a cargo do Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Ori-
gem Animal de Cataguases – SIM, fazer 
cumprir esta Lei, o Decreto que a regu-
lamentará e demais normas que dizem 
respeito à inspeção sanitária e industrial 
dos estabelecimentos industriais no âm-
bito do município de Cataguases.

 Art.10 – O SIM respeitará as especi-
ficidades dos diferentes tipos de produ-
tos e das diferentes escalas de produção, 
provenientes da agricultura familiar, da 
agroindústria de pequeno porte e da pro-
dução artesanal, desde que atendidos os 
princípios básicos de higiene, a garantia 
da inocuidade dos produtos, não resul-
tem em fraude ou engano ao consumi-
dor, e atendam as normas específicas 
vigentes. 

Art.11 - As agroindústrias de pequeno 
porte, nos termos do Art. 143-A do De-
creto nº 8.471 de 22 de junho de 2015 e 
Instrução Normativa MAPA nº 5 de 14 
de fevereiro de 2017, e as pequenas e mi-
croempresas amparadas pela Lei Com-
plementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, terão normas específicas relativas 
ao registro, inspeção e fiscalização dos 
estabelecimentos e seus produtos estabe-
lecidas no decreto que regulamenta esta 
Lei.

Art.12 - O registro, a classificação, o 
controle, a inspeção e fiscalização sani-
tária de estabelecimentos que elaborem 
produtos alimentícios produzidos de for-
ma artesanal, definidos conforme a Lei 
13.680 de 14 de junho de 2018 e suas 
atualizações, serão executados em con-
formidade com as normas estabelecidas 
nesta e em seu regulamento.

Art.13 - O Município de Cataguases-
poderá estabelecer parcerias e coope-
ração técnica com outros Municípios, 
Estados e União, bem como poderá par-
ticipar de consórcio público para facilitar 
o desenvolvimento das atividades execu-
tadas no SIM, podendo ainda solicitar a 
adesão ao SISBI de forma consorciada.

§1º - O município poderá transferir 
ao consórcio público a gestão, execução, 
coordenação e normatização do SIM.

§2º -  No caso de gestão consorciada 
do Serviço de Inspeção Municipal de 
Cataguases, os produtos inspecionados 
poderão ser comercializados em toda 
área territorial dos municípios partici-
pantes do Consórcio, em consonância 
com o disposto na INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 29, DE 23 DE ABRIL DE 
2020 do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento.

§3º - Os servidores Municipais cujas 
atribuições do cargo sejam desempe-
nhadas no SIM ficam sujeitos ao cum-
primento de sua carga horária da forma 
designada pelo responsável do setor, que 
designará os dias de trabalho, podendo 
ser quaisquer dias da semana, inclusive, 

sábados, domingos e feriados, observan-
do-se eventual compensação de horas e o 
pagamento de horas extras.

Art.14 - O poder executivo municipal 
irá publicar, dentro do prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
a partir da data da publicação desta lei, 
o regulamento ou regulamentos e atos 
complementares sobre inspeção indus-
trial e sanitária dos estabelecimentos 
referidos noart. 3º supracitado. 

Parágrafo Único - A regulamentação 
de que trata este dispositivo abrangerá: 

a) a classificação dos estabelecimen-
tos; 

b) as condições e exigências para re-
gistro, como também para as respectivas 
transferências de propriedade; 

c) a higiene dos estabelecimentos;
d) as obrigações dos proprietários, 

responsáveis ou seus prepostos; 
e) a inspeção ante e post mortem dos 

animais destinados à matança; 
f) a inspeção e reinspeção de todos os 

produtos, subprodutos e matérias primas 
de origem animal durante as diferentes 
fases da industrialização e transporte; 

g) a fixação dos tipos e padrões e 
aprovação de fórmulas de produtos de 
origem animal; 

h) o registro de rótulos e marcas; 
 i) as penalidades a serem aplicadas 

por infrações cometidas; 
 j) as análises de laboratórios; 
k) o trânsito de produtos e subprodu-

tos e matérias primas de origem animal;
l) quaisquer outros detalhes que se tor-

narem necessários para maior eficiência 
dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

 Art.15 - Ao infrator das disposições 
desta Lei serão aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo das san-
ções de natureza civil e penal cabíveis, 
as seguintes penalidades e medidas ad-
ministrativas: 

I - advertência, quando o infrator for 
primário e não se verificar circunstância 
agravante; 

II - multa, no valor 20 a 5.000 UFE-
MG;

III - apreensão da matéria-prima, pro-
duto, subproduto e derivados de origem 
animal, quando houver indícios de que 
não apresentam condições higiênico-
-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam ou forem adulteradas; 

IV - condenação e inutilização da 
matéria-prima ou do produto, do subproduto 
ou do derivado de produto de origem animal, 
quando não apresentem condições higiênico-
-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam 
ou forem adulteradas; 

V - suspensão da atividade que cause risco 
ou ameaça à saúde, constatação de fraude ou 
no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

VI - interdição total ou parcial do estabele-
cimento, quando a infração consistir na adul-
teração ou falsificação habitual do produto, ou 
se verificar, mediante inspeção técnica realiza-
da pela autoridade competente, a inexistência 
de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

§1º - O não recolhimento da multa implica-
rá inscrição do débito na dívida ativa, sujeitan-
do o infrator à cobrança judicial, nos termos da 
legislação pertinente. 

§2º - Para efeito da fixação dos valores das 
multas que trata o inciso II do  Art. º15 levar-
-se-á em conta a gravidade do fato, os ante-
cedentes do infrator, as consequências para a 
saúde pública e os interesses do consumidor 
e as circunstância atenuantes e agravantes, na 
forma estabelecida em regulamento.

I – Consideram-se circunstâncias atenuan-
tes, dentre outras:

Primariedade;
Gravidade da Infração;
Não embaraço na fiscalização;
Capacidade econômica do infrator;
A infração não acarretar vantagem econô-

mica para o infrator, e 
A infração não afetar a qualidade do pro-

duto;
II – Consideram-se circunstâncias agravan-

tes:
Reincidência do infrator;
Embaraço ou obstáculo à ação fiscal;
A infração ser cometido para obten-

ção de lucro
Agir com dolo ou má-fé;
Descaso com a autoridade fiscaliza-

dora;
A infração causar dano à população 

ou ao consumidor.

Lei Nº 4.999 de 22 de dezembro de 2023.
Dispõe sobre altera artigo 1º da lei municipal 4.949/2023 que criou o Cargo de Cirurgião Dentista Endodon-

tista.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a 

seguinte Lei: 
Art.1º  - Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.949/2023 de 08 de maio de 2023, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde o cargo de Cirurgião Dentista na especiali-

dade de Endodontia, de provimento efetivo, no quantitativo de 01(uma) vaga a ser preenchida mediante Con-
curso Público ou Processo Seletivo, com as atribuições constantes no Anexo I desta Lei, passando a fazer parte 
integrante do Quadro de Pessoal de que trata a Lei Municipal nº 3.023/2001.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de dezembro de 2023.
José Henriques

Prefeito
Emilia de Souza Menta

Sec. Adiministração

PORTARIA Nº 692/2023
Institui Processo Administrativo nº 038/2023 em face da empresa NO-

ROESTE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 34.665.164/0001-50 em razão de 
descumprimento contratual por parte da Empresa vencedora do certame, que 
não prestou serviços nos termos do Edital correspondente, designa Comis-
são Processante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 60 (sessenta) pacotes açúcar cristal  pacotes 05kg, item 02, 
200 (duzentos) pacotes de biscoito maisena 400g, item 14, 200 (duzentos) 
pacotes de biscoito cream cracker, item 16, 20 (vinte) litros de extrato de to-
mate 340g, item 27, 5 (cinco) unidades de fermento em pó 100g, item 33, 27 
(vinte e sete) unidades de leite condensado lata 395g, item 36, 40 (quarenta) 
pacotes de milho de pipoca 500g, item 43, 50 (cinquenta) unidades de milho 
verde conserva 170g a 200g), item 44, 50 (cinquenta) unidades de mistura 
para bolo 400 a 450g, item 45, 30 (trinta) unidades de refrigerante guaraná 
2 litros, item 54, 30 (trinta) unidades de refrigerante tipo cola com açúcar 
2 litros, item 55, 10 (dez) pacotes de sal 1kg, item 58, 30 (trinta) unidades 
de suco concentrado de caju 1 litro, item 59, 30 (trinta) unidades de suco 
concentrado de goiaba 1 litro, item 60 e 12 (doze) unidades de vinagre de 
maçã, item 63, Processo Licitatório nº 278/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 080/2023 e AF nº 7138/2023 de 30 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO que a empresa processada descumpriu o contrato e 
não prestou os serviços nos termos do edital correspondente.

CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contra-
tos a empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Mu-

nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da NOROESTE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 34.665.164/0001-50, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, 
II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes servi-
dores, sob a presidência do primei-
ro, visando o descumprimento con-
tratual da Ata de Registro de Preços 
nº 213/2023, Processo Licitatório nº 
019/2023:

I-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III-RENATA GOMES CARVA-
LHO TÓFANI - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 693/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 041/2023 em face da empresa 
TALLYTA CRISTINA SILVA SAN-
TOS, CNPJ nº 47.351.893/0001-
74 em razão de descumprimento 
do objeto contratual, prestação de 
serviços insatisfatórios e/ou não 
previstos no Edital do Processo 
Licitatório nº 003/2023, designa 
Comissão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu com 
a garantia do objeto estabelecido 
na Cláusula Quarta, Item 4.6 e não 
efetuou a substituição de 08 unida-
des de cadeira em polipropileno, 
estrutura em aço carbono, material 
de propileno, peso suportado 90kg, 
altura 83 cm, largura 55cm, profun-
didade 57 cm, altura do assento ao 
chão 46 cm, cor preta, item 09, Pro-
cesso Licitatório nº 003/2023, Ata 
de Registro de Preços nº 104/2023.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor da TALLYTA CRISTI-
NA SILVA SANTOS - CNPJ nº 
47.351.893/0001-74, em razão do 
que dispõem o artigo 78, incisos I, 
II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

IV-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

V-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

VI-RENATA GOMES CARVA-
LHO TÓFANI - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES

 §3º - Se a interdição ultrapassar 12 
(doze) meses será cancelado o registro 
do estabelecimento ou do produto junto 
ao órgão de inspeção e fiscalização de 
produtos de origem animal. 

§4º - Ocorrendo a apreensão mencio-
nada no inciso III do caput deste artigo, 
o proprietário ou responsável pelos pro-
dutos será o fiel depositário do produto, 
cabendo-lhe a obrigação de zelar pela 
conservação adequada do material apre-
endido. 

§5º - A cobrança das multas sofrerá 
redução de 50% (cinquenta por cento) 
no caso em que se tratar de Indústrias 
de pequeno porte, conforme definida na 
legislação.

 Art.16 - As despesas decorrentes da 
apreensão, da interdição e da inutiliza-
ção de produtos e subprodutos agropecu-
ários ou agroindustriais serão custeadas 
pelo proprietário.

 Art.17 - Os produtos apreendidos e 
perdidos em favor do Município de Ca-
taguasesque, apesar das adulterações que 
resultaram em sua apreensão,  apresenta-
rem condições apropriadas ao consumo 
humano poderão, à critério do serviço de 
inspeção, ser destinados prioritariamente 
aos programas de segurança alimentar e 
combate à fome. 

Art.18 - As infrações administrativas 
serão apuradas em processo adminis-
trativo próprio, assegurado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, obser-
vadas as disposições desta Lei e de seu 
regulamento. 

Parágrafo único - O regulamento des-
ta Lei definirá o processo administrativo 
de que trata o caput deste artigo, inclu-
sive os prazos de defesa e recurso, indi-
cando ainda os casos que exijam ação ou 
omissão imediata do infrator.

Art.19 - São autoridades competentes 
para lavrar auto de infração os servidores 
designados para as atividades de inspe-
ção/fiscalização de produtos de origem 
animal. 

§1º - A assinatura e a data apostas no 
auto de infração por parte do autuado, ao 
receber sua cópia, caracterizam intima-
ção válida para todos os efeitos legais. 

§2º - A ciência expressa do auto de 
infração deve ocorrer pessoalmente, por 
via postal, com aviso de recebimento - AR, 
por telegrama ou outro meio que assegure a 
certeza da cientificação do interessado. 

§3º - O auto de infração não poderá conter 
emendas, rasuras ou omissões, sob pena de 
invalidade. 

Art.20 - No exercício de suas atividades, o 
Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 
Origem Animal deCataguases deverá notificar 
ao Serviço de Defesa Sanitária local, sobre as 
enfermidades passíveis de aplicação de medi-
das sanitárias. 

 Art.21 - As regras estabelecidas nesta Lei 
têm por objetivo garantir a proteção da saúde 
da população, a identidade, qualidade e segu-
rança higiênico-sanitária dos produtos de ori-
gem animal destinados aos consumidores. 

Paragráfo único - Os produtores rurais, 
industriais, distribuidores, cooperativas e 
associações industriais e agroindustriais, e 
quaisquer outros operadores do agronegócio 
são responsáveis pela garantia da inocuidade 
e qualidade dos produtos de origem animal. 

Art.22 - O produto da arrecadação de mul-
tas eventualmente impostas ficará vinculado 
ao órgão executor e será aplicado no financia-
mento das atividades de inspeção, fiscalização 
e capacitação técnica de servidores lotados no 
SIM.

Parágrafo Único - Fica criada uma conta es-
pecífica do Serviço de Inspeção Municipal de 
Produtos de Origem Animal para destinação 
dos valores acima mencionados. 

Art.23 - Aos estabelecimentos em ativida-
de, abrangidos por esta Lei, será concedido o 
prazo de 12 (doze) meses, contados da data 
da publicação da regulamentação, para cum-
prirem às exigências estabelecidas no decreto.

Art.24 - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

 Art.25 – Para fins dessa Lei, o Serviço de 
Inspeção Municipal Cataguases fica declarado 
de natureza essencial. 

Art. 26 – Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação ficando revogada a Lei Muni-
cipal de nº 4.747/2021.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito
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PORTARIA Nº 694/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 041/2023 em face da empresa 
ARMAZÉM MINEIRO HORTI-
FRUTIGRANJEIROS, CNPJ nº 
43.207.870/0001-49 em razão de 
descumprimento contratual por par-
te da Empresa vencedora do certa-
me, que não prestou serviços nos 
termos do Edital correspondente, 
designa Comissão Processante e es-
tabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o con-
trato e não forneceu 40 (quarenta) 
pacotes açúcar cristal pacotes 5kg, 
item 01,  120 (cento e vinte) pacotes 
de achocolatado em pó 400 gramas, 
item 03, 120 (cento e vinte) unida-
des de margarina (pote com 500g), 
item 05, Processo Licitatório nº 
187/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 384/2022 e AF nº 5908/2023 de 
12 de setembro de 2023 e também, 
não forneceu 20 (vinte) pacotes de 
achocolatado em pó 400g, item 03. 
Processo Licitatório nº 187/2022, 
Ata de Registro de Preços nº 
384/2022 e AF 5966/2023 de 14 de 
setembro de 2023.

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada descumpriu o contra-
to e não prestou os serviços nos ter-
mos do edital correspondente.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor da ARMAZÉM MINEI-
RO HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA, CNPJ 43.207.870/0001-
49, em razão do que dispõem o 
artigo 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes servi-
dores, sob a presidência do primei-
ro, visando o descumprimento con-
tratual da Ata de Registro de Preços 
nº 384/2022, Processo Licitatório nº 
187/2022:

VII-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

VIII-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

IX-RENATA GOMES CARVA-
LHO TÓFANI - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 695/2023
Institui Processo Administra-

tivo nº 038/2023 em face da em-
presa HMA COMERCIO E ATA-
CADISTA DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA E ELETROE-
LETRONICOS LTDA, CNPJ nº 
29.391.476/0001-82em razão de 
descumprimento contratual por par-
te da Empresa vencedora do certa-
me, que não prestou serviços nos 
termos do Edital correspondente, 
designa Comissão Processante e es-
tabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 20 (vinte) 
unidades de teclado de computa-
dor, item 52, Processo Licitatório nº 
019/2023, Ata de Registro de Preços 
nº 213/2023e AF nº 4486/2023de 05 
de julho de 2023.

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada descumpriu o contra-

to e não prestou os serviços nos ter-
mos do edital correspondente.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor da HMA COMERCIO E 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA E ELETROE-
LETRONICOS LTDA, em razão do 
que dispõem o artigo 78, incisos I, 
II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes servi-
dores, sob a presidência do primei-
ro, visando o descumprimento con-
tratual da Ata de Registro de Preços 
nº 213/2023, Processo Licitatório nº 
019/2023:

X-BERNARDO CHAIA COE-
LHO- PRESIDENTE

XI-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

XII-RENATA GOMES CARVA-
LHO TÓFANI - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 696/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 043/2023 em face da empresa 
IMEDIATA SOLUÇÕES INTE-
GRADAS E SERVIÇOS COMBI-
NADOS DE ESCRITÓRIO, CNPJ 
nº 28.162.012/0001-31em razão 
de descumprimento contratual por 
parte da Empresa vencedora do cer-
tame, que não prestou serviços nos 
termos do Edital correspondente, 
designa Comissão Processante e es-
tabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDOque a empresa 
processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 150(cento e cinquenta) 
unidades de absorvente fluxo nor-
mal com abas-8 unid, item 01, Pro-
cesso Licitatório nº 046/2023, Ata 
de Registro de Preços nº 169/2023e 
AFS nº 6553/2023 e 6558/2023de 
27 de setembro de 2023.

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada descumpriu o contra-
to e não prestou os serviços nos ter-
mos do edital correspondente.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em desfa-
vor da IMEDIATA SOLUÇÕES IN-
TEGRADAS E SERVIÇOS COM-
BINADOS DE ESCRITÓRIO, 
CNPJ nº 28.162.012/0001-31, em 
razão do que dispõem o artigo 78, 
incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes servi-
dores, sob a presidência do primei-
ro, visando o descumprimento con-
tratual da Ata de Registro de Preços 
nº 169/2023, Processo Licitatório nº 
046/2023:

XIII-BERNARDO CHAIA COE-
LHO- PRESIDENTE

XIV-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

XV-RENATA GOMES CARVA-
LHO TÓFANI - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-

guinte:
I – As intimações e citações de-

verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 697/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito  de 

Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao traba-

lho ao Servidor Público Municipal 
EZEQUIEL MARTINS DA SILVA, 
matrícula 154040, ocupante do car-
go de MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS, com lotação na 
Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases, que se encontra-

va de licença sem vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 18 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 698/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito  de 

Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho à 

Servidora Pública Municipal LEDA 
DO NASCIMENTO ROSA, matrí-
cula 149195, ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEB II - PORTU-
GUÊS, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município de Cata-
guases, que se encontrava de licença 
sem vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 18 de dezembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de dezembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO 054/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE CATA-
GUASES – MG através de seu Presi-
dente, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução Nº 
014/2023, que estabelece critérios para 

apresentação de Planos de Trabalho para 
a obtenção Do Certificado de Autoriza-
ção para Captação – CAC; 

Considerando o parecer da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou o Plano de Trabalho 
do Projeto denominado “Bombeirinho” 
apresentado pela Associação Fraterna de 
Assistência aos Necessitados – AFAN 
no valor de R$ 63.750,00 (sessenta e três 
mil setecentos e cinquenta reais) em reu-
nião realizada no dia 06/12/2023;

EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a 

todos os interessados que fará no dia 19 de fevereiro de 2024 às 09 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 239/2023 na 
modalidade Concorrência Pública nº 005/2023, Tipo Maior valor de outorga, por regime de 
concessão, de quatro lotes de linhas que formam o sistema de transporte público coletivo 
urbano de passageiros do município de Cataguases. A delegação para cada lote de linhas 
se dará através da seleção de empresa legalmente habilitada para o exercício da atividade 
econômica do transporte de passageiros, e que apresentar a MAIOR VALOR DE OUTOR-
GA para prestar serviço público essencial de transporte coletivo urbano de passageiros por 
ônibus (Básico, Midi, Mini, Micro), segundo as normas estabelecidas nas legislações fe-
derais e municipais pertinentes, especialmente as contidas nas Leis Federais nº 8.987/95, 
nº 8.666/93 e 12.587/2012, e Leis Municipais: Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
Autorizativa nº 4.009/2012.

Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br e 
qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331, (32) 3429 2500 (Ramal 153 e 
151) ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com.  

Cataguases, 14 de dezembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 259/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

serviços gráficos (impressão/jornal) em atendimento às demandas da Secretaria de Admi-
nistração da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 15/12/2023
EMPRESA: GRAFICA CS LTDA
Valor homologado: R$ 21.600,00
Valor estimado: R$ 73.528,67
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 257/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em fornecimento de uniformes esportivos personalizados para diversas modalidades coleti-
vas em atendimento às demandas da Secretaria de Esportes e Secretaria de Desenvolvimen-
to Social da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 19/12/2023
EMPRESA: GRAFICA CS LTDA
Valor homologado: R$ 50.360,00
Valor estimado: R$ 79.050,38
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 282/2023, Inexigibilidade de Licitação N.° 029/2023, aten-

deu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo 
Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO a LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA CNPJ 03.725.725/0001-35 com o valor total de R$ 61.450,00 (sessenta e um mil e 
quatrocentos e cinquenta reais), para prestação de serviços de gerenciamento, divulgação 
e publicação dos atos legais da Prefeitura de Cataguases em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração.

Justificativa: Artigo 25, inc.I da Lei 8.666/93
Cataguases (MG), 20 de dezembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 283/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 030/2023, atendeu 

às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo Pa-
recer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para contratação da empresa MARCIO ALEXANDRE DUMBROSCK 
LUZES CNPJ 13.880.850/0001-73, para prestação de serviços de apresentação artística do 
cantor José Alberto Silva de Oliveira “Beto Kauê” na cidade de Cataguases-MG em atendi-
mento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Justificativa: Artigo 25 Inc III da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 20 de dezembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

ERRATA 01
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2023
OUTORGA DE PERMISSÃO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSA-

GEIROS POR ÔNIBUS
ONDE LIA-SE:
Pág 14 item 6.6
6.6.1.7.1 Será considerado compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação (transporte urbano), nos termos do art. 30, inciso II da Lei 8.666/93, a 
apresentação de atestado em que conste a prestação de serviços utilizando no mínimo 50% 
da frota  exigida nos lotes que forem ofertados nesta licitação, em pelo menos 5 (cinco) anos 
de contrato ou de concessão. O quantitativo mínimo de frota em cada lote é de 7 veículos 
e um reserva.

LEIA-SE:
6.6.1.7.1 Será considerado compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação (transporte urbano), nos termos do art. 30, inciso II da Lei 8.666/93, a 
apresentação de atestado em que conste a prestação de serviços utilizando no mínimo 50% 
da frota  exigida nos lotes que forem ofertados nesta licitação, em pelo menos 1 (um) ano 
de contrato ou de concessão. O quantitativo mínimo de frota em cada lote é de 7 veículos 
e um reserva.

Permanecem inalterados os demais itens do Edital e em seus Anexos, o edital retificado 
será encontrado no site da Prefeitura de Cataguases, www.cataguases.mg.gov.br.

Para maiores informações ou esclarecimentos entrar em contato com o Setor de Licita-
ções através do telefone (32) 34222500, Ramais 153 e 151 ou através do email licitacao-
pmcataguases@gmail.com

Cataguases, 18 de dezembro de 2023
Setor de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 1/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES–MG

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO (ACS/ACE)

RETIFICAÇÃO I EDITAL Nº 1/2023, DE27 DE OUTUBRO DE 2023

O Município de Cataguases, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições, considerando a prerrogativa de
alterar os atos administrativos de sua discricionariedade, assim como a necessidade de complementar informações
necessárias ao bom andamento do certame, retifica o Edital nº 1/2023 do Processo Seletivo Público (ACS/ACE) na
forma seguinte.

1 – Incluir o subitem 5.1.1, com a seguinte informação:
“Em complemento ao item 5.1 do Edital nº 1/2023, de 27/10/2023, que normatiza que os candidatos, em
obediência ao previsto na Lei Federal nº 11.350/2006, deverão comprovar residência na região de atuação
pleiteadadesde a data de publicação do editalnormativo, relacionamos a seguir os bairros relacionados e
pertinentes a cada UBS:

UBS Bairros pertencentes à região de atuação pleiteada
Sereno Glória e Sereno
Bandeirantes Bandeirantes, Colinas, Haidee, Granjaria e Menezes
Taquara-Preta São Cristóvão,São Marcos e Taquara-Preta,
Beira-Rio Beira-Rio e Ibram Mendonça
Primavera Beira-Rio, Dico Leite, Primavera e Vila Minalda
Centro Centro, Granjaria, Haidee e Vila Tereza
Leonardo Ana Carrara,Centro,Guanabara e Leonardo,
Santa Clara Santa Clara,São Marcos e São Pedro
Pampulha Marote, Pampulha, Popular, São Diniz e Sol Nascente
Vila Reis Centro e Vila Reis
Observação: ao selecionar uma UBS, o candidato deverá comprovar, obrigatoriamente, residência em um dos
bairros relacionados para aquela UBS, conforme tabela acima”.

Cataguases/MG, 18dedezembrode 2023.

JOSÉ INÁCIO PEIXOTO PARREIRAS HENRIQUES
Prefeito Municipal de Cataguases/MG



Cataguases•10 Domingo, 24 de dezembro de 2023

COMUNICADO CATRANS
Veículos em situação de abandono e etiquetado, portanto passível de apreensão, 

conforme o disposto na Lei 4117/2014

DF 1157 - RUA EUGENIO MENDONÇA, 156, THOMÉ - IVECO TURBO DAILY (BRANCO) MG-
-CATAGUASES GYC-5741

DF 1158 - RUA EUGENIO MENDONÇA, 156, THOMÉ - FORD F1000 (CINZA ESCURO) MG-CA-
TAGUASES GLV-6136

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO 
CENTRO ESPÍRITA  ANITA BORELA DE OLIVEIRA

O Centro Espírita Anita Borela de Oliveira convoca os seus associados, membros 
da Assembleia Geral, para eleição e posse da diretoria para o biênio 2024/2025, em 
reunião a ser realizada, em primeira convocação, às 19 horas do dia dez de janeiro 
de 2024 e, em segunda convocação, às 19horas e 30 minutos do dia dez de janeiro 
de 2024, em sua sede, sita na Rua Graciema Mendonça, 85, Bairro Beira Rio, nesta 
cidade de Cataguases. 

A Assembleia Geral deliberará mediante o voto concorde da maioria dos associa-
dos efetivos presentes à reunião, sendo necessária, em primeira convocação, a pre-
sença da maioria absoluta dos associados efetivos, ou metade mais um na segunda. 

    Cataguases, 08 de dezembro 
de 2023

Fernando Marques Ventura
Presidente

Considerando a apresentação a apro-
vação do relatório da Comissão em as-
sembleia ordinária do dia 08/12/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Cer-

tificado de Autorização para Captação 
de recursos (CAC) para a Associação 
Fraterna de Assistência aos Necessita-
dos – AFAN no valor de R$ 76.500,00 
(setenta e seis mil e quinhentos reais) 
para execução do Plano de trabalho do 
projeto denominado “Bombeirinho” no 
valor de R$ 63.750,00 (sessenta e três 
mil setecentos e cinquenta reais), que 
oferta atividades físicas, primeiros so-
corros, salvamento, combate a incêndio 
e atividades socioeducativas para crian-
ças e adolescentes entre 8 e 17 anos em 
situação de baixa renda e/ou de risco so-
cial, que residem no bairro São Vicente 
e outros bairros

Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
08/12/2023.

Cataguases, 8 de dezembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA
    
RESOLUÇÃO 055/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE CATA-
GUASES – MG através de seu Presi-
dente, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e suas alterações; 
Considerando a Resolução Nº 

014/2023, que estabelece critérios para 
apresentação de Planos de Trabalho para 
a obtenção Do Certificado de Autoriza-
ção para Captação – CAC; 

Considerando a apreciação e apro-
vação do Plano de Trabalho do Projeto 
denominado “Tibum” apresentado pela 
Associação Fraterna de Assistência aos 
Necessitados – AFAN no valor de R$ 
15.996,00 (quinze mil novecentos e no-
venta e seis reais) em reunião realizada 
no dia 06/12/2023 em assembleia ordi-
nária do dia 08/12/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Cer-

tificado de Autorização para Captação 
de recursos (CAC) para a Associação 
Fraterna de Assistência aos Necessitados 
– AFAN no valor de R$ 19.195,20 (deze-
nove mil cento e noventa e cinco reais e 
vinte centavos) para execução do proje-
to denominado “Tibum” no valor de R$ 
15.996,00 (quinze mil novecentos e no-
venta e seis reais), que oferta atividades 
físicas e socioeducativas para crianças e 
adolescentes em situação de baixa renda 
e/ou risco social que residentes no bairro 
São Vicente e no distrito de Sereno.

Art. 2º - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
08/12/2023.

Cataguases, 8 de dezembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA


